
Ata nº. 843/2016

 



Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2.016,
às 20:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário
das  Deliberações  “Ver.  Renato  Nasser”,  os  Senhores
Vereadores Acácio Roberto da Cruz,  Maxmar Cezar Souza,
Francisco Romano de Oliveira,  Gilmara Simone de Almeida
Santana, Anderson Conceição de Assis,  Miguelito Pereira,
José Vitor da Silva Junior, sob a presidência do Vereador
Lourival  Ferreira  da  Costa,  Presidente  em  exercício.
Ausente nesta sessão os Vereadores Benvindo Pereira de
Almeida,  Gelson  José  de  Souza  e  Angela  Maria  Godóes.
Havendo número legal o Senhor Presidente declara aberto
os trabalhos e solicita do 1º Secretário a efetuar leitura da
pauta  da  sessão,  a  saber:  Denúncia  de  Crime  de
Responsabilidade  oferecida  pelo  Senhor  Edinaldo  Lidio
Ferreira Lemes em desfavor do Sr. João Antonio da Silva
Balbino  e  João  Augusto  de  Arruda,  por  crime  eleitoral;
requer  a  instalação  de  Comissão  de  Investigação  e
Processante  e  também  afastamento  do  denunciado  ao
cargo  de  Prefeito  Municipal;  Denúncia  de  Crime  de
Responsabilidade oferecida pelo Senhor Guilherme Oliveira
Félix  Santana,  em desfavor  do  Sr.  João Antonio  da  Silva
Balbino  por  crime  eleitoral;  requer  a  instalação  de
Comissão de Investigação e Processante e afastamento do
denunciado  ao  cargo  de  Prefeito  Municipal;  Parecer
Jurídico acerca da Denúncia de Crime de Responsabilidade
oferecida  pelo  Senhor  Edinaldo  Lidio  Ferreira  Lemes;
Parecer  Jurídico  acerca  da  Denúncia  de  Crime  de
Responsabilidade oferecida pelo Senhor Guilherme Oliveira
Félix  Santana;  Ofício  nº.  02/2016  subscrito  pela  Senhora
Marcilene  de  Souza  Carvalho  de  Oliveira  solicita
providências  à  regularidade  dos  atendimentos  médicos  e
exames  especializados;  Requerimento  subscrito  pela
Senhora  Marcilene  de  Souza  Carvalho  de  Oliveira  requer
autorização  para  fazer  uso  da  tribuna.  Com  a  palavra  o
Senhor Presidente diz que há nesta Casa duas denúncias
que serão deliberadas por esta Casa. Coloca em votação e é
aprovado o requerimento da Srª Marcilene e a mesma passa
a usar  da tribuna cobrando postura dos Vereadores com
relação  as  denúncias  que  pra  cá  vieram,  e  como
representantes do povo precisam legislar pela melhoria do
Município,  já  que está  caótico  em todos os  sentidos;  ao
Presidente em exercício apela para não deixar passar em
branco esta denúncia. A seguir solicita do 1º Secretário leitura



de  inteiro  teor  das  denúncias,  bem  como  Parecer  Jurídico
acerca das mesmas; Em seguida suspende a sessão por quinze
minutos.  Reiniciando  os  trabalhos  coloca  a  palavra  livre  no
expediente. Faz uso da mesma os Vereadores Acácio Roberto
da  Cruz,  José  Vitor  da  Silva  Junior,  Anderson  Conceição  de
Assis, Acácio, José Vitor e Francisco Romano de Oliveira. Com
a palavra o Senhor Presidente coloca em votação a denúncia
subscrita  pelo  Senhor  Guilherme  Oliveira  Félix  Santana  e  a
mesma  é  aceita  pelo  Plenário.  Já  com  relação  a  denúncia
subscrita pelo Sr. Edinaldo  Lidio Ferreira Lemes a Mesa acatou
o Parecer Jurídico opinando pelo seu arquivamento. Informa que
passariam ao sorteio dos Vereadores que comporão a Comissão
Processante.  Convida  os  Vereadores  Miguielito  Pereira  e
Gilmara  Simone  de  Almeida  Santana  para  retirar  da  urna  e
conferir os sorteados, sendo eles Maxmar Cezar Souza, Acácio
Roberto da Cruz e Anderson Conceição de Assis. Decidido entre
os sorteados, a Comissão fica assim composta: Presidente: Ver.
Acácio  Roberto  da  Cruz;  Relator:  Ver. Maxmar  Cezar  Souza;
Membro: Ver. Anderson Conceição de Assis.  Usa a palavra o
Vereador  Acácio  Roberto  da  Cruz,  dizendo  que  foi  eleito
Presidente  desta  Comissão  e  irá  apurar  os  fatos,  dando
andamento aos trabalhos conforme determina a legislação. Com
a palavra o Senhor Presidente solicita, para fins de publicidade,
leitura de inteiro teor da Resolução nº. 002/2016, que  Institui
Comissão  Processante  para  apurar  fatos  em
denúncia  formulada  pelo  Senhor  GUILHERME
OLIVEIRA FÉLIX SANTANA em desfavor do Sr. João
Antonio da Silva  Balbino. A seguir  coloca a palavra
livre  às  Explicações  Pessoais.  Usa-a  o  Vereador
Miguelito,  Anderson  e  Acácio.  Usa  a  palavra  o
Presidente em exercício dizendo que conhece os três
Vereadores que estão compondo a Comissão e que os
trabalhos não levarão quarenta dias pra ser concluído,
pois sabe da seriedade deles e do caráter que norteia a
pessoa  de  cada  um deles.  A seguir  usa  a  palavra  o
Vereador  Acácio  justificando  a  ausência  do  Vereador
Gelson José de Souza e ressalta que a Comissão tem
até  noventa  dias  pra  concluir  os  trabalhos.  Com  a
palavra  o  Senhor  Presidente  em  exercício  convida  a
todos  para  participarem  dos  demais  trabalhos  desta



Casa  e  agradece  a  todos  pelo  apoio  à  sua  pessoa,
embora  não  tenha  sido  reeleito,  mas  teve  a
oportunidade de exercer três mandatos nesta cidade e
só tem a agradecer, eternamente.  Nada mais havendo a
tratar, encerra a reunião lavrando-se esta Ata, cujo inteiro teor
encontra-se gravado em CD, nos anais deste Legislativo e após
publicação no mural de costume, será submetida a apreciação
do  Plenário  e,  aprovada,  vai  devidamente  assinada  pelo
Presidente e 1º. Secretário. 
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